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TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇAO DTRETA (LEr No,r4.í3s/21)
PRESTAÇAO DE SERVTçOS

/3s

tCoNTRATO ADM|N|STRAT|VO No 20.05.2025.0í,
euE FAZEM ENTRE sr a cÂulRe MUNrcrpAL DE
coREÂÚ E A EMPRESA FUNDIÇÃo SoBRALENSÉ
LTOA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa juridica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Mlar Fontenele,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP:62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001 -96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
altlÔtttO Wtt-t-tAM FERNANDES'MACHADO, inscÍito no CPF sobõ n" 026.4i4.5b3-40,
doravantê denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
FUNDçÃO SOBRALENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
03.399.42710001-00, com sede na Av. HumbeÍto Mendonça Lopes,841, Antigo 67, Alto do
Cristo, SobraUCE - CEP: 62.01G970, representada pelo seu Sócio Administrador SÍ.
SILVESTRE SOUZA DA SILVEIRA, inscrito no CPF sob o n' 056.607.073-19, no Íinal
assinado(a), doravante dênominado de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo no 2025.05.05.02 e em obseÍváncia às disposições da Lei no
14.133,de2021e do Ato da Mesa no 0022024, de 01/03/2024, resolvem celebrar o presente
Termo de Conlrato, decoÍrente da Oispênsa de Licitaçâo n.01212025-OL, medianle as
cláusulas e condi@es a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA . oo oB.JETo
'l .'l . O objeto do presente inslrumento e a CONTRATAçÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERSONALIZADOS E
sERvtços GRÁFrcos DrvERsos, tNcLUtNDo coMENoAs, TRoFÉus, pLAcAs,
LETRAS EM PVC E AçO INOX, QUADROS, DIPLOMAS, ADESIVOS, CANETAS,
cHAvErRos, supoRTE DE BANDETRA e prrus uerÁlrcos, DESTTNADoS Às
ATIVIDADES INSTITUGIoNAIS, CoMEMoRATIVAS E DE coMUNIcAçÃo USUAL DA
CÂUAna MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, conforme especificaçÕes técnicas e nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da conlrataÉo

ITEM ESPECTFTcAÇÃo Do PRoouro UND QTD VR UNIT. VR. TOTAL

Comenda em aço inox com gravação
em baixo relevo, tamanho 15x21cm,
acondicionada em estoio de veludo

de diversas cores.

UND 40 R$ 380,00 RS 15.200,00

2

Letra êm PVC expandido 20mm com
pintura automotiva e instalação

inclusa. A arte será desenvolüda
pela contratante.

M2 R$ 1 .600,00 R$ 8.000,00

3
Letra em aço inox 20mm com
instalaÇão inclusa. A arte será
desenvolvida pela contratante.

M2 5 R$ 1.850,00 R$ 9.250,00

4 UND 4 R$ 880,00

§

1

Troféu em acrílico 3mm com R$ 220,00



ESTADO DO CEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N', 06.602.379/0007-96

Âv- PíeÍ. Vilâr Font({lel(.,7.1, Centro, CoÍ.\ôu-CE

,/(

1.3. São anexos a este instruÍnento e vinculam êsta contrataçáo, independenteÍnênte de
transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
í.3.2. Aüso de Dispênsa de LicitaÉo;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA. DA uGÊNcIA E DA PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até o fomecimento total do obieto limitado à 31
de Dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na brma do art. 105 da
Lei n''14.133, de 2021.

fia
{^

aplicaçáo de resina e adesivo únil,
tamanho 20xí5cm, com base de

mármore preta de zcm.

5
Galeria de gestáo em quadro de

madeira e üdro com fotos em alta
qualidade, tamenho í,20m x 0,90m.

UND 2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00

6
Quadro com moldura de alumínio,

tamanho 20x30crn, com vidro 3mm e
impressão de certilicados.

UND 15 RS 220,00 R$ 3.300,00

7
Pin metálico personalizado com o
brasão da Câmara Municipal de

Coreaú.
UND 50 R$ 30,00 RS 1.500,00

o
Placâ em aço inox com gravação

em baixo relevo, tamanho
70x50cm.

UND 1 R$ 1.750,00 R$ 'r.750,00

I
Canetas plásticas com mola,
personalizadas, para uso nas
atividades de expediente da

Câmara.

UND 50 R$ 5,00 R$ 250,00

10
Chaveiros personalizados para

uso nas atividades de expediente
da Câmara Municipal de Coreaú.

UND 50 R$ 7,00 R$ 350,00

11
Adesivo leitoso com ímpíessão

digital, aplicado no local.
M2 50 R$ 120,00 R$ 6.000,00

12

Diplomas impressos em papel
timbrâdo, tarnanho A4, para uso

em evenlos da Câmara Municipal
de CoÍeaú.

UND 50 RS 6,00 R$ 300,00

13 UND 1
Suporte de bandeira para encaixe

de masúos.
R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

VALOR GLOBAL R$ 52.480,00

\
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2.1.1. O prazo de vigência será aulornaticamente pronogado, independentêrnente
de termo adítivo, quando o objeto não for conc,luído no perÍodo Íirmado acirna, ressalvadas

4r
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstias nêste instru

cúusula tencElRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo
3.1. Os terÍnos em relaÉo ao regime de execuÉo contralual, do nbdelo de gestáo, assim
como os pÍazos e condições de condusáo, entrega, obsêrvação e recebimento do objeto
constam no Teímo de ReÍerência, anexo a este Confato.

cr-Áusur-l QUARTA - DA SUBcoNTRATAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação do obieto conúatual, conforrne estabelêcido no item
7.2 do Termo de Referência.

cúusulA eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 52.480,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
QUATR@ENTOS E OITENTA REAIS).
5.2. No valor aciÍna estão incluídas todas as despesas ordináías diretas e indiretas
decorÍentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estirnativo, de forÍna que os pagâÍnentos deüdos ao
CONTRATADO dependerão dos quantilativos efetivamente brnecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTo
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se dêÍinidos no TerÍno de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉTrMA - Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialÍnente contratados úo Írxos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento esümado, em 13lOSl2O25.
7.2. Após o inteÍregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão realustados, rnêdiante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaÉo do lndice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA), exclusivarnente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno míniÍno de 1 (um) ano sená
contado a partjr dos efeitos financeiros do último reaiusle.
7.4. No caso de afaso ou não diwlgação do(s) índice (s) de rea.iustarnento, o
CONTRATANTE pagaÍá ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas afeÍições finais, o(s) indice(s) uülizado(s) para reaiuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicê(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sêrá(ão) adotado(s), êm substituiÉo,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela lêgislaçáo então em vigor.
7.7. Na ausência de preüsáo legal quanto ao índice substitulo, as paÍtês elegeÉo novo
indice oficial, para reajuíamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

meí to
i.,,

CúUSULA oITAVA. DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE



cÂuena MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N " 06.602.379/0007-96

Av. PÍ€f. VilaÍ F(,ntcn.'k', 7-1, G.ntro, Cort'aú CE

EsrADo oocrnnÁ

lla
8.í. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1 .í . Exigir o oJmprimento de todas as obÍigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e sêus anexos;

8.1 .2. Receber o obieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerênciai
8.1.3. Notificar o CONTRATpOO, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.í.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o anmpÍimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicâr a empresa pâra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da exeojção do obieto, para efêito de liquidação e pagâmento, quando houver
controvérsia sobre a exec!Éo do obieto, quãnto à dirnensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. í43 da Lei no 14.133, de 2021,

8.í.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao
fomecimento do ob.ieto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções preústas na lei e neste Contrato;
8..1.8. Cientific€r o órgão de representação judicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

COREAU para adoÉo das medidas cabíveis quando do descumprimênto de obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.8.í. ExplicitaÍnente emiür decisão sobre todas as solicitações e
reclarnações relacionadas à execução do presente Têrmo de Conlrato, ressalvados os
requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramenle pÍotelatôrios ou de nenhum
interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.í.8.2. Concluida a instrução do requerirnento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dêz) dias, admitida a pronogação motivada
poÍ igual periodo.

8.1 .9. Responder eventuais pêdidos de reestab€lecirnento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pêlo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍDcesso
edministraüvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceims, ainda que vinculados à êxecução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decoíÍência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÓES Do CONTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em
sêus anexos, assumindo como exdusivamentê seus os riscos e as despesas de@rrentes
da boa e perfeita execuçáo do ob.ieto, obsêrvando, ainda, as obrigaçôes a seguír dispostas:

9.1.í. Responsabilizar-se pelos vícios e danos de@rÍentes do objeto, de acordo com
os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mátÍno de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a deüda comprovação;

9.1.3. Atender às detenÍÍnações regulares emitidas p€lo fiscal do @ntrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou iníormaÉo por eles solicitados (inciso
ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 202í);

9.1.4. Reparar, conigir, remo\rer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vermcarem vÍcios,
defeitos ou incorre@es resultantes da execução ou dos materiais empregados;

{i
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9.1.5. Responsâbilizar-se pelos vícios ê danos decorrêntes da execução do obieto, '

bem como por todo e qualquer dano causado à AdministEção ou lerceiros, não reduzindo'.
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamenlo da execuÉo contratual pelo
CONTRATANTE, que Íicará autorizado a descontardos pagamentos deúdos ou da garantia,
caso exigida, o valor conespondente aos danos soÍridos;

9.Í .6. Quando não for possívêl a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedorês, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo
do contrâto, junto com a Nota Fiscal ou instrurnento de cobrançâ equivalente para fins dê
pagamento, os seguintes docuÍnentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Díúda Ativa da

Uniãoi
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.í .ô.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF):
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidõês que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhislas,

previdênciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em lêgislaçáo especíÍica, cuja
inadimplência não transfêre a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objêto
do contrato;

9.í.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) hoÍas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objêto
contratual.

9.1.9- Paralisar, por deteÍminaÉo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo exeeÁrtada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.'1.'10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçõês exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na licitação;

9.1.'1'1. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para Íeabilitado da PrevidêncÍa SociaÍ
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaÉo (art. 1Í6 da Lei
no 14.133, de 2021\;

9.1.12. Cornprovar a reserva de cargos a que sê ref€re a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (paÉgrafo único do art. 1í6 da Lei no 14.133, de 202Í);

9.í.13. Guardar sigilo sobÍe todas as informações obtidas em decorÍência do
cumprimento do contrato;

9.1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipâ1, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1 .15. ApresentarÍiúa técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaÉo ou outro
docurnento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do
atendinÉnto às dáusulas de sustentabilidadê contidas no TeÍmo de Referência.

9.1.16. SubÍneter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para ânálise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos êxecutivos que fujam às especifica@es do
Termo de Referência e demais docurTEntos da confataÉo.

cúusulA oÉcrMA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

/tj
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'10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuÉo.

cLÁusuLA oÉcrul eRTMETRA - DAs rxrmçÕes E DAS sANçÕÉs
ADMINISTRATIVAS
11.1. Cornete infração administrativa o licitante que praticâr quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecugão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo

ou ao funcionaÍÍ)ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamenlo da execução ou da enfega do ob.ieto da contratação sem

motivo justiÍicado;
e) Apresentar declaraÉo ou doqrmentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou pratícar ato ftaudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de ío de agosto dê 2013.

Í1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

11 .2.1 . AdveÍtência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuÉo parcial do
contrato, sempre que não sê justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2'do art. Í56
da Lei no í4.133, de 202í);

í 1 .2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas de "b", "C'e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se
iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§4o do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O21)i

11 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contEtaÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes Íêderativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposiÉo
da penalidade mais grave (§5o do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
Í I .2.4.1 . Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11 .2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trínta) dias autoriza a

Administraçáo a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de í5oÁ (quinze por cênto) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecl.tção total do obieto;

1 í.3. A aplicação das sanções preústas neste Termo de Contrato não exclui, em hipôtese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do
art. '156 da Lei n' 14.Í33, de 2021't.
1í.4. Todas as sanÇôes prêvistas nêste Têrmo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei no í4.Í33, de 2021).

1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inürnação (arl. 157 da Lei n" 14.133, de
2021\;

1 í.4.2. Sê a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento êventualrnente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8" do art. í56 da Lei n' 14.133, de 2021)i

/qo
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa podeÉ ser
recolhida administrativamente no prazo máxiÍno de í0 (dez) días, a oontar da datr do
recebiínento da comunicaçáo enviada pela autoÍidade competente.
1 Í.5. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).
11.6. A aplicaçáo das sanções realizar-s+á em processo administraüvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseÍvando-se o procedimento previsto
no caput e paÉgraÍos do aÍl. í58 da Lei no í4.133, de 2021, paÊ as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratiar.
11.7. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (§1'do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021):

11.7.1 . A natureza e a gravidade da inftaÉo comeüda;
11 .7.2. As peorliaridades do caso concreto;
11 .7.3. As circrnstâncias agravantes ou atenuantes;
'l 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
11.7.5. lmplantação ou o apêÍfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme

noflTas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 202í, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçao Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.8/,6, de20'|,3, serão apurados e julgados conjuntarnênte, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n' í4.133, de 2O211:
1 1.9. A personalidade iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facililar, encobrir ou dissimulaÍ a pÍátic€ dos atos ilícitos
previslos neste Contrato ou paÍa pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicâdas à pessoa iurídica serâo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, obseNados, êm todos os Glsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160 da Lei n" í4.133, de 2021):
11 .'10. O CONTRATANTE dêverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbilo do Poder Executi\o Federal (art. 161 da Lei n'14.133, de 2021'|
11.11 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou conbatar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133, de
2021.
í 1 .12. Os debitos do contratado para com a Administraçáo CONTRATANTE, resultantes dê
multa administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, lotal ou parcialmente, com os cÍeditos devidos pelo referido órgão
deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusULA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExINçÃo CoNTFÁTUAL
12.1. O contrato se eÍingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará
pronogada até a conclusão do ob.leto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato-
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12.3. O contrato se eldingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterioÍ
deconer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1 . FicaÉ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções.
administrativas; e

12.3.2. Podefti a Administração optar pêla extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lêi para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previslos no aí1igo 137 da Lei no 14. í 33,
de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defêsa.

12.4.í. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no í4.133,
de 2021.

12.4.2. Aalleraçáo socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
nâo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado teríno aditivo para alteração subietiva-
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos e\rentos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente ormpridos;
í2.5.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
Í2.5.3. lndenizaçóes e multas.

'12.6. A extinção do Contrato nâo configura óbice para o re@nhecimento do desequilíbÍio
econômico-financeim, hipótese em que será concêdida indenização por meio de termo
indênizatório (caput do art. 131 da Lei no 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
í3.1. As despesas decorÍentes da presênte conlratação conerão à conta dê recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotação:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respe€Íiva e liberação dos créditos corÍespondentes,
mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA SUARTA . Dos cAsos oMISsoS
í4.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições conlidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do
Consumidor, e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉclMA eurNTA - DAs ALTERAçôES
'15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021 .
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Unidade
Adminisúativa Dotação Orçamêntáría: Elemênto de

Despêsas:
Fonte de
Recursos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

0í.0í.0í.031.0001.2.001 -
(MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.30.00
(MATERIAL DE

coNSUMO)

'1500000000 -
RECURSOS

NÃo
VíNCULADoS

DE
IMPOSTOS.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acresciÍnos ou supressões que sê fizeÍem necessários, até o limite dê 25% (vínte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que náo caracterzam alteração do contralo podem ser realizados por
simples apostila, dispensáda a celebração de terÍno aditivo, na forma do arl. 136 da Lei no
14.133, de 2021.

cúusuLA oÉcrMA sExrA - DA puBlrcAÇÃo
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contrataçôês Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei no 14.í33,
de 2021, bem corno disponibilizar este Termo de Confato no sítio oficial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e na rede ni,rndial de computadores (intemet), em atenÉo ao §2o
do art. 8o da Lei no 12.527, de 201í, c/c o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de
2012.

cúusuLA oÉcrnm sÉrrma - Do FoRo
17.í. E eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimir os litígios que decorrerem da
execuÇão deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo,
conforÍne §1o do art.92 da Lei no í4.133, de 2021.

E assim, por estjarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as parles
assinam o presentê instrumento, em 02 (duas) úas de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do afl.221 do Codigro Ciül BrasileiÍo.

conelú-ce, 20 de Maio de 2025
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